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SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LAUDA 08 - CANCELADOS/INDEFERIDOS

01. Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo: 02.333/2013           Data de Protocolo: 23/04/2013
No. CEVS: 352240601-561-000167-1-3
Razão Social: A. CORREA DOS SANTOS ITAPEVA ME
CNPJ/CPF:  008.571.429/0001-40(   )
Endereço: AV. HIGINO MARQUES, 360  JD. MARINGA
Município: ITAPEVA            CEP: 18407-120 UF: SP
Resp. Legal: ANTONIO CORREA DOS SANTOS          CPF: 585.147.838-15
 A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois o
mesmo encerrou suas atividades.
ITAPEVA, quarta feira, 24 de abril de 2013

02. Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo: 02.307/2013          Data de Protocolo: 16/04/2013
No. CEVS: 352240601-471-000445-1-2
Razão Social: GISELE APARECIDA FRANCO BRUDER ME
CNPJ/CPF: 014.801.798/0001-85(   )
Endereço: R SINHO DE CAMARGO,170  CENTRO
Município: ITAPEVA           CEP: 18400-550 UF: SP
Resp. Legal: GISELE APARECIDA FRANCO BRUDER           CPF: 314.106.968-98
 A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois o
mesmo encerrou suas atividades.
ITAPEVA, quarta feira, 24 de abril de 2013

03. Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo: 01.210/2013          Data de Protocolo: 26/03/2013
No. CEVS: 352240601-477-000093-1-8         Data de Vencimento:30/10/2013
Razão Social: MARTINS BATISTA E CIA LTDA ME
CNPJ/CPF: 013.809.239/0001-59(   )
Endereço: R MARIO PRANDINI, 926 - CENTRO
Município: ITAPEVA               CEP: 18400-170 UF: SP
Resp. Legal: LUCAS ALEXANDRE MARTINS BATISTA          CPF: 223.009.828-46
 A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois o
mesmo encerrou suas atividades.
ITAPEVA,  quarta feira, 24 de abril de 2013

04. Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo: 02.306/2013            Data de Protocolo: 16/04/2013
No. CEVS: 352240601-561-000127-1-8
Razão Social: LOLICOS LANCHES LTDA ME
CNPJ/CPF:  059.533.604/0001-46(   )
Endereço: R JOAO AUGUSTO LICO,51  CENTRO
Município: ITAPEVA               CEP: 18400-570 UF: SP
Resp. Legal: JOAO VALENTIM LOLICO         CPF: 020.998.038-97
 A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois o
mesmo encerrou suas atividades.
ITAPEVA, quarta feira, 24 de abril de 2013

05. Comunicado de CANCELAMENTO DO CADASTRO DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo: 02.318/2013             Data de Protocolo: 16/04/2013
No. CEVS: 352240601-561-000319-2-5
Razão Social: GRAZIELE PIAI
CNPJ/CPF: 215.458.818/20  -  (   )
Endereço: R PROF JOAO SANTANA,230  VL BOM JESUS
Município: ITAPEVA                CEP: 18400-640 UF: SP
Resp. Legal: GRAZIELE PIAI             CPF: 215.458.818-20
 A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O CANCELAMENTO DO CADASTRO DE FUNCIONAMENTO, pois o
mesmo encerrou suas atividades.
ITAPEVA,  quarta feira, 24 de abril de 2013

06. Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo: 01.300/2013            Data de Protocolo: 05/04/2013
No. CEVS: 352240601-477-000023-1-3         Data de Vencimento: 12/04/2013
Razão Social: ERIVELTO TADEU REZENDE
CNPJ/CPF: 004.036.290/0001-84(   )
Endereço: AV. DR. JOSÉ ERMIRIO DE MORAES,2380  CENTRO
Município: ITAPEVA               CEP: 18400-510 UF: SP
Resp. Legal: ERIVELTO TADEU REZENDE             CPF: 751.393.678-15
Resp. Técnico: PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA           CPF: 290.625.338-33
CBO: 06710 Conselho Prof: CRF     No. Inscr.: 44011          UF: 29
 A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois o
mesmo encerrou suas atividades.
ITAPEVA, quarta feira, 24 de abril de 2013

04. Comunicado de INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO
No. Protocolo: 02.888/2012            Data de Protocolo: 11/12/2012
No. CEVS: 352240601-561-001125-0-0
Razão Social: RODOLFO DOS SANTOS
CNPJ/CPF: 016.515.902/0001-09(001)
Endereço: MARIO COVAS,263  CENTRO
Município: ITAPEVA               CEP: 18400-500 UF: SP
Resp. Legal: RODOLFO DOS SANTOS               CPF: 325.150.868-70
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE  LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO, visto que encerrou as atividades no local.
ITAPEVA,  quarta feira, 24 de abril de 2013

CADASTRO 001/2013 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MUNICIPAL
No. Protocolo: 05.238/2013          Data de Protocolo: 08/04/2013
No. CEVS: 352240601-477-000109-1-0         Data de Vencimento: 04/12/2013
Razão Social: LUIZ FERNANDO DA SILVA ITAPEVA ME
CNPJ/CPF: 016.941.735/0001-50(   )
Endereço: R SINHO DE CAMARGO, 146 - CENTRO
Município: ITAPEVA             CEP: 18400-550 UF: SP
Resp. Legal: LUIZ FERNANDO DA SILVA ME             CPF: 342.705.068-81
Resp. Técnico: SIMONE RODRIGUES DE ALMEIDA              CPF: 252.047.488-22
CBO: 06710       Conselho Prof: CRF        No. Inscr.: 59698          UF: 25
A Gerente da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Vivian Ferrari Lima Scaranello, defere
autorização para comercialização de medicamentos da Portaria nº 344/98, pela empresa
LUIZ FERNANDO DA SILVA ITAPEVA ME , e determina publicação: Produtos
relacionados à saúde - Farmácia.
ITAPEVA, terça-feira, 23 de abril de 2013

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

RESULTADO DE LICITAÇÕES

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO ITAPEVA-SP

Continua na página 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
RESULTADO DE LICITAÇÕES – EXERCÍCIO DE 2013

Tornamos público para o conhecimento dos interessados resultado
das seguintes licitações:

Pregão Presencial Nº. 10/2013 (Aquisição de mat. de elétricos) em
favor de:  LUMINUS COMÉRCIAL ELÉTRICA  LTDA. (itens: 02, 03, 04, 11,
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 29, 41, 42, 43, 44, 45, 46,
47, 48, 49, 50, 51)  e  PEDRO HENRIQUE GABRIEL SOLDERA-ME (itens:
05, 06, 08, 09, 10, 28, 31, 33, 34, 35, 38, 38, 39, 40 e 43);

Pregão Presencial Nº. 12/2013 (Serviço de manutenção corretiva e
preventiva unidades escolares) em favor de:  TOBIAS – PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS GERAIS S/C  LTDA (lotes: 01 e 02),  EDUARDO PRESTES
LEITE CONSTRUÇÃO-ME (lotes: 03 e 08),  JOSÉ CARLOS FERREIRA DE
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OLIVEIRA MARTINS-ME  (lotes: 04, 06 e 07) e  MARIA JOSÉLIA FERREIRA
DE OLIVEIRA MARTINS-ME (lotes: 05 e 09);

Pregão Presencial Nº. 24/2013 (Aquisição de hortifrutigranjeiros) em
favor de:  MARIA ANGELICA DE ARAÚJO CAMARGO;

Pregão Eletrônico Nº. 30/2013 (Aquisição de Insumos para pacientes
diabéticos) em favor de: INJEX INDÚSTRIA CIRURGICAS  LTDA. (lotes:
01 e 02) e  CIRUGICA FERNANDES COMÉRCIO DE MATERIAIS
CIRURGICOS E HOSPITALARES SOCIEDADE LIMITADA (lote: 03);

Pregão Ele t rônico Nº .  31 /2013 (Aquis ição de  Tratores
A g r í c o l a s )  e m  f a v o r  d e :  L AT I N A M O TO R S  C O M É R C I O
EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO  LTDA;

Pregão Presencial Nº. 32/2013 (Aquisição gêneros alimentícios)
em favor de: AGUIA CEREAIS BAURU  LTDA (item: 15),  ROGÉRIO
ZERBINATTI SOROCABA EPP (itens: 28 e 29),  MERSATE M,ERCADO
SANTA TEREZINHA  LTDA (itens: 13, 16, 19 e 31),  ATACADÃO
FARTURA DISTRIBUIDORA  LTDA (itens: 01, 06, 07, 08, 10, 21, 22,
33 e 35),  J.J.  SOUTO-ME (item: 17),  SANDRO JOSÉ PAIVA CAPÃO
BONITO EPP (item : 18);

Pregão Presencial Nº. 37/2013 (Aquisição de pedra, pedrisco, pedra
bica corrida e rachão) em favor de:  SR  RODRIGUES
TERRAPLANAGEM  LTDA-MES

Prefeitura Municipal de Itapeva, 25 de abril de 2.013
      COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Editais de: - Pregões Presenciais:  Nº. 45, 53 e 54/2013
Acham-se aberta nesta Prefeitura as seguintes licitações:

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPEVA
   C.N.P.J.  46.634.358/0001-77

Pregão Presencial Nº 045/2013
Pregão Presencial Nº 045/13 do tipo Menor Preço, OBJETO:
AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, NOBREAKS, NOTEBOOKS E
IMPRESSORAS, para atender as necessidades das Secretarias
Municipais do Município. Credenciamento início às 09h00min horas
do dia 15/05/2013. O Edital completo disponível no Site:-
www.itapeva.sp.gov.br. Informações: pregao@itapeva.sp.gov.br
ou daidone@itapeva.sp.gov.br -  fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-
8006. Demais detalhes serão fornecidos na Seção de Compras, no
horário  normal  de  expediente à Praça  Duque de Caxias, nº  22 –
Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 24 de abril de 2013.
PAULO SEBASTIÃO DAIDONE – Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 053/2013
Pregão Presencial Nº 053/13 do tipo Menor Preço, OBJETO:
AQUISIÇÃO DE ESQUADRIAS METÁLICAS SOB ENCOMENDA, para
atender as necessidades das Unidades Escolares da Secretaria
Municipal da Educação. Credenciamento início às 14h30min horas
do dia 13/05/2013. O Edital completo disponível no Site:-
www.itapeva.sp.gov.br. Informações: pregao@itapeva.sp.gov.br
ou daidone@itapeva.sp.gov.br -  fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-
8006. Demais detalhes serão fornecidos na Seção de Compras, no
horário  normal  de  expediente à Praça  Duque de Caxias, nº  22 –
Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 24 de abril de 2013.
PAULO SEBASTIÃO DAIDONE – Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 054/2013
Pregão Presencial Nº 054/13 do tipo Menor Preço, OBJETO:
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO – ESQUADRIAS DAS
UNIDADES DO ITAPEVA  “F”, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Meio Ambiente.
Credenciamento início às 09h00min horas do dia 16/05/2013.  O
Edital completo disponível no Site:- www.itapeva.sp.gov.br, 
Informações mirela@itapeva.sp.gov.br – fone(s) (15) - 3526-8030.
Demais detalhes serão fornecidos na Seção de Compras, no
horário normal de expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 –
Centro – Itapeva-SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 24 de abril de 2.013
MIRELA DE FATIMA CARRIEL PATTETE – Pregoeira

Continuação da página 4 PREÇOS REGISTRADOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2013
PROCESSO N.º 2.206/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 32/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR:ÁGUIA CEREAIS BAURU LTDA

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis

VIGÊNCIA: 180 dias a partir da data da Homologação e os preços
registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 4º do
Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREÇOS REGISTRADOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2013
PROCESSO N.º 2.206/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 32/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR:J.J. SOUTO ME

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis

VIGÊNCIA: 180 dias a partir da data da Homologação e os preços
registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 4º do
Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREÇOS REGISTRADOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2013
PROCESSO N.º 2.206/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 32/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR:MERSATE MERCADO SANTA TEREZINHA LTDA

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis

VIGÊNCIA: 180 dias a partir da data da Homologação e os preços
registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 4º do
Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:
Continua na página 6
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Continuação da página 5

PREÇOS REGISTRADOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2013
PROCESSO N.º 2.206/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 32/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR:SANDRO JOSÉ PAIVA CAPÃO BONITO EPP

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis

VIGÊNCIA: 180 dias a partir da data da Homologação e os preços
registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 4º do
Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREÇOS REGISTRADOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2013
PROCESSO N.º 2.206/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 32/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR:ATACADÃO FARTURA DISTRIBUIDORA LTDA ME

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis

VIGÊNCIA: 180 dias a partir da data da Homologação e os preços
registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 4º do
Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

Continua na página 7
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Continuação da página 6

PREÇOS REGISTRADOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2013
PROCESSO N.º 2.206/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 32/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR:ROGÉRIO ZERBINATTI SOROCABA EPP

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis

VIGÊNCIA: 180 dias a partir da data da Homologação e os preços
registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 4º do
Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

Auto de Infração nº 1801/13 e nº. 1802/13 em sua forma resumida :

A) AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1801/13
Processo nº: 12147/2011
Autuado: FONSECA & TONINI LTDA.
CNPJ: 08.853.401/0002-87
Endereço: Rua Cel. Levino Ribeiro, nº. 722 – Sala nº. 4, 5 e 6 - Centro –
Itapeva SP.
Infração: Descumprimento de obrigações principais ou acessórias –
pela falta de recolhimento do ISS- Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza, inclusive quando retido na fonte – multa equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do valor do imposto sem atualização.
Lei 1102/97 – Artigo 126 – Inciso I.
Valor: R$ 5.196,24 (cinco mil cento e noventa e seis reais e vinte e
quatro centavos).
Prazo para interpor recurso: 20 dias, transcorridos 30 dias da publicação.
Prazo para pagamento com 30% de desconto: 30 dias, transcorridos
30 dias da publicação.

B) AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1802/13
Processo nº: 12147/2011
Autuado: FONSECA & TONINI LTDA.
CNPJ: 08.853.401/0002-87
Endereço: Rua Cel. Levino Ribeiro, nº. 722 – Sala nº. 4, 5 e 6 - Centro –
Itapeva SP
Infração: Descumprimento de obrigações principais ou acessórias –
pela não emissão de notas fiscais de serviços no período do
levantamento fiscal (47 meses), referente a 60 UFESP.
Lei 1102/97 – Artigo 126 – Inciso XIII.
Valor: R$ 1.162,2 (mil cento e sessenta e dois reais e vinte centavos).
Prazo para interpor recurso: 20 dias, transcorridos 30 dias da publicação.
Prazo para pagamento com 30% de desconto: 30 dias, transcorridos
30 dias da publicação.
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Instituto de Previdência Municipal de Itapeva - IPMI
Por ordem do Super intendente do Inst i tuto de Previdência
Municipal de Itapeva, Sr. Eduardo Yamaya, foi concedida a
Pensão por  Mor te  do de cu jus Danie l  Barros de Ol ive i ra ,
falecido em vinte e três de maio de dois mil e doze, registro
de matrícula sob o nº 139, à Sra. Célia Regina de Oliveira, na
qual idade de v iúva,  na proporção de 50% do va lor  que o
serv idor  recebia  quando em at iv idade e os out ros 50% à
menor Prisci la Daniele Barros de Oliveira, na qual idade de
fi lha, com efeito a part ir do diavinte e três de maio do ano de
dois  mi l  e  doze,  tudo em conformidade do que consta do
Processo IPMI nº 03/2012, bem como do § 7º do art. 40 da
Const i tuição Federal.
Eduardo Yamaya  – Superintendente - CRA SP 123186

Instituto de Previdência Municipal de Itapeva - IPMI
Por ordem do Super intendente do Inst i tuto de Previdência
Municipal de Itapeva, Sr. Eduardo Yamaya, foi concedida a
Pensão por Morte do de cujus Paulo Victor Mariosi da Silva,
fa lecido em vinte de maio de dois mi l  e doze,  regist ro de
matrícula sob o nº 10190, à Sra. Mari Ângela Carneiro Marinho
Santos, na qualidade de companheira que convivia em união
estável, na proporção de 100% do valor que o servidor recebia
quando em atividade, com efeito a part ir do diavinte de maio
de dois mil e doze, tudo em conformidade do que consta do
Processo IPMI nº 04/2012, bem como do § 7º do art. 40 da
Const i tuição Federal.
Eduardo Yamaya  – Superintendente - CRA SP 123186
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
1º TRIMESTRE DA SAÚDE DE 2013
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
1º TRIMESTRE DO ENSINO DE 2013
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SECRETARIA DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

CONTRATO N.º 420/2013
PROCESSO N.º 292/2013
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Prata Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA: será de 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir da data
de recebimento do primeiro Pedido de Compras, podendo ser prorrogado.
VALOR:R$ 5.688,11 (cinco mil, seiscentos e oitenta e oito reais
e onze centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 -
2001 - 95 – 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 - 2001 - 05
– 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 05 – 3100000,
07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 95 – 3100000, 07.01.00
- 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 02 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 92 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 01 – 3100000.
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2013.

CONTRATO N.º 423/2013
PROCESSO N.º 292/2013
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA: será de 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir da data
de recebimento do primeiro Pedido de Compras, podendo ser prorrogado.
VALOR:R$ 141.052,72 (cento e quarenta e um mil e cinquenta e dois
reais e setenta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 -
2001 - 95 – 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 - 2001 - 05
– 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 05 – 3100000,
07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 95 – 3100000, 07.01.00
- 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 02 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 92 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 01 – 3100000.
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2013.

CONTRATO N.º 424/2013
PROCESSO N.º 292/2013
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Med Center Comercial Ltda
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA: será de 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir da data
de recebimento do primeiro Pedido de Compras, podendo ser prorrogado.
VALOR:R$ 97.482,83 (noventa e sete mil, quatrocentos e oitenta e dois
reais e oitenta e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 -
2001 - 95 – 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 - 2001 - 05
– 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 05 – 3100000,
07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 95 – 3100000, 07.01.00
- 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 02 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 92 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 01 – 3100000.
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2013.

CONTRATO N.º 425/2013
PROCESSO N.º 292/2013
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Drogafonte Ltda
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA: será de 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir da data
de recebimento do primeiro Pedido de Compras, podendo ser prorrogado.
VALOR:R$ 66.579,00 (sessenta e seis mil, quinhentos e setenta
e nove reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 -
2001 - 95 – 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 - 2001 - 05
– 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 05 – 3100000,

07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 95 – 3100000, 07.01.00
- 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 02 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 92 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 01 – 3100000.
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2013.

CONTRATO N.º 427/2013
PROCESSO N.º 292/2013
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Sodrogas Distribuidora de Medicamentos e Materiais
Médico Hospitalares Ltda
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA: será de 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir da data
de recebimento do primeiro Pedido de Compras, podendo ser prorrogado.
VALOR:R$ 19.362,50 (dezenove mil, trezentos e sessenta e dois reais
e cinquenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 -
2001 - 95 – 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 - 2001 - 05
– 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 05 – 3100000,
07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 95 – 3100000, 07.01.00
- 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 02 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 92 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 01 – 3100000.
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2013.

CONTRATO N.º 430/2013
PROCESSO N.º 292/2013
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA: será de 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir da data
de recebimento do primeiro Pedido de Compras, podendo ser prorrogado.
VALOR:R$ 87.652,40 (oitenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e dois
reais e quarenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 -
2001 - 95 – 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 - 2001 - 05
– 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 05 – 3100000,
07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 95 – 3100000, 07.01.00
- 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 02 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 92 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 01 – 3100000.
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2013.

CONTRATO N.º 431/2013
PROCESSO N.º 292/2013
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Promefarma Representações Comerciais Ltda
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA: será de 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir da data
de recebimento do primeiro Pedido de Compras, podendo ser prorrogado.
VALOR:R$ 12.602,50 (doze mi l ,  se iscentos e dois reais e
cinquenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 -
2001 - 95 – 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 - 2001 - 05
– 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 05 – 3100000,
07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 95 – 3100000, 07.01.00
- 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 02 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 92 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 01 – 3100000.
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2013.

CONTRATO N.º 439/2013
PROCESSO N.º 292/2013
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Help Farma Produtos Farmacêuticos Ltda
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA: será de 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir da data
de recebimento do primeiro Pedido de Compras, podendo ser prorrogado.
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VALOR:R$ 2.985,00 (dois mil, novecentos e oitenta e cinco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 -
2001 - 95 – 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 - 2001 - 05
– 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 05 – 3100000,
07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 95 – 3100000, 07.01.00
- 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 02 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 92 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 01 – 3100000.
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2013.

CONTRATO N.º 460/2013
PROCESSO N.º 2.743/2013
CONVITE N.º 13/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Aristeu da Silva Freitas 17812185877
OBJETO: Serviços de mão-de-obra de pintura, em prédio para futuras
instalações da Secretaria Municipal da Juventude, Esportes, Lazer e
Eventos Especiais.
VIGÊNCIA: A execução e o Contrato terão a vigência de até 60 (sessenta)
dias úteis, após a Ordem de Serviços.
VALOR:R$ 13.799,97 (treze mil, setecentos e noventa e nove reais e
noventa e sete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para pagamento do objeto
do Contrato será coberto com as dotações: 904/11.01.00/ 3.3.90.39.00-
27.812.3007.2108-01.1100000 do orçamento vigente.
DATA DA ASSINATURA: 16 de abril de 2013.

CONTRATO N.º 461/2013
PROCESSO N.º 2.035/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 24/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Maria Angélica de Araujo Camargo 25705921888
OBJETO: Fornecimento de produtos hortifrutigranjeiros, para as
Unidades Escolares Municipais de Educação Infantil (EMEI), atendendo
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será de 180 (cento
e oitenta) dias prorrogáveis por igual período, contados a partir do
recebimento do Pedido de Compras.
VALOR: R$ 198.378,10 (cento e noventa e oito mil, trezentos e setenta
e oito reais e dez centavos).
DOTAÇÃO: 3.3.90.30-12.365.2006.2305-05-2200006, 3.3.90.30-
12.361.2006.2076-05-220006, 3.3.90.30-12.306.2006.2075-05-
2000001 do orçamento vigente.
DATA DA ASSINATURA: 16 de abril de 2013.

CONTRATO N.º 463/2013
PROCESSO N.º 1.239/2013
CONVITE N.º 11/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Vagner de Carvalho Goncalves 26910677854
OBJETO: Contratação de serviços de manutenção da rede de telefonia
interna e externa (zona urbana e rural) da Prefeitura Municipal de Itapeva,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração.
VIGÊNCIA: O prazo de execução do Contrato será de até 12 (doze)
meses, após a ORDEM DE SERVIÇO.
VALOR:R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para pagamento do objeto
da licitação será coberto com as dotações: 13/02.01.00 – 3.3.90.39.00
– 04.122.7007.2280 – 01 – 1100000; 27/02.02.00 – 3.3.90.39.00 –
03.122.7003.2263 – 01 – 1100000; 86/04.01.00 – 3.3.90.39.00 –
04.121.7006.2290 – 01 – 1100000; 107/05.01.00 – 3.3.90.39.00 –
04.122.7008.2281 – 01 – 1100000; 129/06.01.00 – 3.3.90.39.00 –
04.123.7001.2283 – 01 – 1100000; 315/07.01.00 – 3.3.90.39.00 –
10.301.1009.2039 – 01 – 3100000; 408/08.01.00 – 3.3.90.39.00 –
08.122.4007.2152 – 01 – 5100000; 727/09.03.00 – 3.3.90.39.00 –
12.361.2008.2041 - 01 –2200000; 838/10.01.00 – 3.3.90.39.00 –
13.122.3006.2103 – 01 – 1100000; 903/11.01.00 – 3.3.90.39.00 –
27.122.3008.2112 – 01 – 1100000; 940/12.01.00 – 3.3.90.39.00 –
20.605.6001.2199 - 01–1100000; 972/13.01.00 – 3.3.90.39.00 –
26.782.5012.2294 - 01–1100000; 1035/14.01.00 – 3.3.90.39.00 –
15.122.5014.2286 – 01 – 1100000; 1104/15.01.00 – 3.3.90.39.00 –
04.121.6007.2229 – 01 – 1100000; 1198/17.01.00 – 3.3.90.39.00 –
06.122.8005.2276 – 01 – 1100000 do orçamento vigente.
DATA DA ASSINATURA: 17 de abril de 2013

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 127/2012
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PROCESSO N.º 4.887/2012
LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Itapeva
LOCADORES: João Augusto Ribeiro
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Segunda do
Contrato em epígrafe por mais 03 (três) meses, contados a partir de 1º
de fevereiro de 2013 e vencendo no dia 30 de abril de 2013.
DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2013.

TERMO ADITIVO N.º 05 AO CONTRATO N.º 262/2010
PROCESSO N.º 10.520/2010
PREGÃO PRESENCIAL N.º 078/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Conam – Consultoria em Administração Municipal Ltda
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto rescindir o Termo
Aditivo n.º 03 ao Contrato n.º 262/2010, para o fim de torná-lo sem efeito
a partir de 31 de março de 2013, voltando a vigorar os termos originais,
constantes no Contrato aditado através dos Termos 1, 2 e 4.
DATA DA ASSINATURA: 8 de abril de 2013.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO N.º 586/2009
TOMADA DE PREÇOS N.º 16/2009
PROCESSO N.º 11.045/2009
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Paviment Construções e Pavimentações Ltda
OBJETO: Rescisão unilateral do Contrato n.º 586/2009 celebrado entre
a CONTRATANTE e a CONTRATADA, que tem por objeto a obra de
construção de uma Quadra Poliesportiva, sito à Rua Epaminondas
Tecchio, s/n.º, Vila dos Comerciários, nesta cidade de Itapeva,
empreitada por preço certo global, com fornecimento de todos os
materiais e mão–de–obra, necessários à execução, conforme anexos
I, II, III, IV e VII, integrante ao Edital. Diante do descumprimento pela
CONTRATADA das obrigações avençadas.
DATA DA ASSINATURA: 09 de abril de 2013.

Continuação da página 13

DECRETO N.º 7.793, DE 23 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 103.000,00  (cento e três mil
reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

Continua na página 15
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.794, DE 25 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 223.514,40 (duzentos e
vinte e três mil, quinhentos e quatorze reais e quarenta centavos),
suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

Art. 2° A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á em
conformidade com o art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal n.º 4.320, de
17 de março de 1964 – recursos provenientes de excesso de
arrecadação a verificar no presente exercício, oriundo de transferências
realizadas pelo Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria
de Desenvolvimento Social, relativas aos Repasses Estaduais,
objetivando a transferência de recursos para entidades assistenciais
do Município e Programas Sociais de Execução Municipal.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 25 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.795, DE 25 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA membros da Equipe Técnica Multiprofissional de
Avaliação e Emissão de Laudo Técnico de Avaliação (LTA), do
Município de Itapeva/SP.
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O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO o disposto na Portaria CVS n.º 15, de 26 de
dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Portaria n.º CVS 16, de 24 de
outubro de 2003;
CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Lei Municipal n.º 1.076, de 31
de outubro de 1997;
CONSIDERANDO a indicação da Secretaria Municipal de Saúde;

DECRETA
Art. 1º  Ficam nomeados membros da Equipe Técnica Multiprofissional
para avaliação físico-funcional dos projetos de edificações dos
estabelecimentos, e emissão do Laudo Técnico de Avaliação (LTA),
passando a ser composta pelos seguintes representantes:

I - Vivian Ferrari Lima Scaranello
Gerente Técnica da Vigilância Sanitária
Farmacêutica CRF n.º 37840
Credencial n.º 22406-01
CPF n.º 220.486.708-06

II - Paulo Moacyr Ferreira dos Santos
Médico Veterinário CRMV n.º 22877
Credencial n.º 22406-03
CPF n.º 270.780.860-15

III - César André Fattori
Cirurgião Dentista CRO n.º 21981
Credencial n.º 22406-06
CPF n.º 037.947.008-05

IV – Adriana Carla Portes Freitas de Souza
Farmacêutica CRF n.º 21740
Credencial n.º 22406-12
CPF n.º 251.944.038-44

V – Cleidson Bernardo de Almeida
Enfermeiro COREN n.º 0212459
Credencial n.º 22406-13
CPF n.º 337.205.018-50

VI – José Luiz Altílio Raccah
Arquiteto Urbanista CAU n.º 1451-6
Credencial n.º 22406-13
CPF n.º 109.987.808-04

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto
Municipal n.º 7.695, de 4 de fevereiro de 2013.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 25 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.796, DE 25 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA membros da Equipe Técnica Multiprofissional de
Avaliação e Inspeção em Serviços de Saúde de Alta
Complexidade, do Município de Itapeva/SP.

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Lei Municipal n.º 1.076, de 31
de outubro de 1997;
CONSIDERANDO a indicação da Secretaria Municipal de Saúde;

DECRETA
Art. 1º  Ficam nomeados membros da Equipe Técnica Multiprofissional
de Avaliação e Inspeção em Serviços de Saúde de Alta Complexidade,
passando a ser composta pelos seguintes representantes:

I - Vivian Ferrari Lima Scaranello

Gerente Técnica da Vigilância Sanitária
Farmacêutica CRF n.º 37840
Credencial n.º 22406-01
CPF n.º 220.486.708-06

II - Paulo Moacyr Ferreira dos Santos
Médico Veterinário CRMV n.º 22877
Credencial n.º 22406-03
CPF n.º 270.780.860-15

III - César André Fattori
Cirurgião Dentista CRO n.º 21981
Credencial n.º 22406-06
CPF n.º 037.947.008-05

IV – Adriana Carla Portes Freitas de Souza
Farmacêutica CRF n.º 21740
Credencial n.º 22406-12
CPF n.º 251.944.038-44

V – Cleidson Bernardo de Almeida
Enfermeiro COREN n.º 0212459
Credencial n.º 22406-13
CPF n.º 337.205.018-50

VI – José Luiz Atílio Raccah
Arquiteto Urbanista CAU n.° 1.451-6
Credencial n.° 22406-15
CPF n.° 109.987.808-04

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto n.º
7.696, de 4 de fevereiro de 2013.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 25 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.797, DE 25 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA membros da Equipe de Vigilância Sanitária do Município de
Itapeva/SP.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado e São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO o disposto no § 3º do art. 96 da Lei Estadual n.º 10.083,
de 23 de setembro de 1998;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Lei Municipal n.º 1.076, de 31
de outubro de 1997;

CONSIDERANDO a indicação da Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a reunião prévia ao ato de nomeação de seus membros;

DECRETA
Art. 1º  Ficam nomeados membros da Equipe de Vigilância Sanitária
do Município de Itapeva, passando a ser composta pelos seguintes
representantes:

I - Vivian Ferrari Lima Scaranello
Gerente Técnica da Vigilância Sanitária
Farmacêutica CRF n.º 37840
Credencial n.º 22406-01
CPF n.º 220.486.708-06

II - Hélio Alves de Oliveira
Fiscal Sanitário
Credencial n.º 22406-02
CPF n.º 150.627.888-46

III - Paulo Moacyr Ferreira dos Santos
Médico Veterinário CRMV n.º 22877
Credencial n.º 22406-03
CPF n.º 270.780.860-15
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IV – Bernadete Ferreira Carvalho de Macedo
Fiscal Sanitário
Credencial n.º 22406-04
CPF n.º 122.524.948-16

V - Luciana Garcia Souto
Fiscal Sanitário
Credencial n.º 22406-05
CPF n.º 304.872.648-94

VI – César André Fattori
Cirurgião Dentista CRO n.º 21981
Credencial n.º 22406-06
CPF n.º 037.947.008-05

VII – Adriana Carla Portes Freitas de Souza
Farmacêutica CRF n.º 21740
Credencial n.º 22406-07
CPF n.º 251.944.038-44

VIII – Oswaldo Melo Graciliano
Fiscal Sanitário
Credencial n.º 22406-08
CPF n.º 795.465.608-04

IX – Juliana Rocha Camargo de Oliveira
Fiscal Sanitário
Credencial n.º 22406-09
CPF n.º 301.362.448-58

X – Heli da Silva Oliveira
Fiscal Sanitário
Credencial n.° 22406-10
CPF 164.280.698-65

XI – Saulo Belmiro Aparecido de Almeida
Agente de Controle de Vetores
Credencial n.° 22406-11
CPF 291.206.708-18

XII – Amanda Maria Francisco
Agente de Controle de Vetores
Credencial n.° 22406-12
CPF 309.870.318-05

XIII – Cleidson Bernardo de Almeida
Enfermeiro COREN 0212459
Credencial n.° 22406-13
CPF 337.205.018-50

XIV – Sidinéia de Jesus Proença
Fiscal Sanitário
Credencial n.º 22406-14
CPF n.º 197.357.928-69

XV – José Luiz Altílio Raccah
Arquiteto Urbanista CAU n.º 1451-6
Credencial n.º 22406-13
CPF n.º 109.987.808-04

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto
Municipal n.º 7.694, de 4 de fevereiro de 2013.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 25 de abril de 2013.

DECRETO N.º 7.798, DE 25 DE ABRIL DE 2013
ALTERA membro da Comissão de Avaliação de Desempenho dos
Servidores Públicos Municipais – CADS.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado e São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO  a  cr iação da Comissão de Aval iação de
Desempenho dos Servidores – CADS, na forma da Lei Municipal
n.º 1.724, de 4 de dezembro de 2001;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n.º 7.412, de 3 de agosto de
2012, que nomeia membros da Comissão de Avaliação de
Desempenho dos Servidores Públicos Municipais – CADS;

CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Coordenadoria de
Recursos Humanos, através do Ofício SME n.º 311/2013;

DECRETA
Art. 1º  Fica alterado o membro nomeado para compor a Comissão de
Avaliação de Desempenho dos Servidores Públicos Municipais –
CADS, através do art. 2º inciso IV do Decreto n.º 7.412, de 3 de agosto
de 2012, passando a ser composto pelo seguinte representante:
Art. 2º  ..........
..........
IV – 1 (um) servidor efetivo representante do Sindicato: Sr. Luiz Henrique
de Oliveira. (NR)
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 25 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

Ref.: Processo Administrativo n.º 4.312/2013
Assunto: Contratação Direta mediante Inexigibilidade de Licitação

Vistos.

Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 34/35 que declarou a
inexigibilidade da licitação, nos termos dos artigos 25 e 26 da Lei de
Licitações (Lei Nacional n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
posteriores alterações), para a contratação do profissional JOSÉ
JAILTON SAMPAIO DOS SANTOS, residente e domiciliado na Rua
Laudelino Loureiro de Melo, n.º 234, Vila Aparecida, nesta cidade de
Itapeva/SP, serviços técnicos profissionais especializados de Monitor
Desportivo na modalidade Karatê, para atendimento de crianças e
adolescentes na faixa etária de 05 a 18 anos e adultos acima de 18
anos, no Centro Poliesportivo, sito na Rua Sinhô de Camargo, n.º 30,
Centro, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da
Juventude, Esporte, Lazer e Eventos Especiais, estimando-se a
despesa em R$ 12.000,00 (doze mil reais), pelo período de 12 (doze)
meses, contados a partir da emissão da Ordem de Serviços, conforme
Termo de Contrato n.º 469/2013.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da execução
do Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento
celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 25 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ERRATA
RATIFICAÇÃO
Ref.: Processo Administrativo n.º 11.476/2012
ASSUNTO: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
CONTRATO N.º 452/2013
CONTRATADA: Cerqueira Serviços da Saúde Ltda

Onde se lê:
(...) no valor estimado de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos
reais) (...)

Leia-se:
(...)no valor estimado de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) (...)

Publicado parcialmente por haver saído com incorreção na edição de
13 de abril de 2013, na página 31 da Imprensa Oficial do Município.

Continuação da página 16
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